
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

 	 Segunda-feira, 04 de dezembro de 2017			  Ano II | Edição nº 248			   Página 1 de 3

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

- DECRETO Nº 3.511 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.017 -
ESTABELECE NORMAS 
RELATIVAS AO ENCERRAMENTO 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA DOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, 
PARA O LEVANTAMENTO DO 
BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art. 1º As requisições de compra de bens e serviços 
somente poderão ser efetuadas até o dia 04 de dezembro 
do corrente exercício e a partir desta data não se 
procederão mais empenhos, salvo em casos especiais, 
autorizados pelo Sr. Prefeito Municipal.

Parágrafo Único – Excluem-se do disposto no 
caput deste artigo os dispêndios referentes a despesas 
constitucionais e legais contraídas pelo município.

Art. 2º Somente serão inscritos em restos a pagar 
do exercício de 2017, as despesas empenhadas mas 
não pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as 
processadas das não processadas.

§ 1º - Os empenhos que correm a conta de créditos 
com vigência plurianual, que não tenham sido liquidados 
até 31/12, deverão ser anulados e reempenhados a conta 
de dotação orçamentária do exercício seguinte.

§ 2º - As despesas com saldos reservados e 
vinculados a processos licitatórios em fase de tramitação 
em 31.12.2017, deverão ser anulados e novamente 
vinculados a conta do orçamento de 2018.

Art. 3º As despesas inscritas em contas de Restos a 

Pagar, conforme o que dispõe o artigo 2º deste decreto 
poderão ser pagas a partir do primeiro dia útil do exercício 
de 2018, conforme programação financeira e cronograma 
de desembolso.

Art. 4º Os créditos da fazenda municipal, de natureza 
tributária ou não tributária, se não cobrados até o 
encerramento do exercício, serão inscritos, na forma da 
legislação própria em dívida ativa, em registro próprio, 
após apurada a sua liquidez.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 01 de dezembro de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
e através do Diário Oficial do município veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

 Renata Bassani Dias

 Diretora Deptº Administrativo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO Nº 118/2017 – DISPENSA Nº 014/2017
O DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE MATERIAL 

E PATRIMÔNIO torna público para conhecimento dos 
interessados que no Extrato de Dispensa de Licitação, 
que tem por objeto a aquisição de medicamentos, fraldas 
e suplementos alimentares para atendimento de mandado 
de segurança, publicado no Diário Oficial da União – 
Seção 3, pag. 229; Diário Oficial do Estado de São Paulo 
– Poder Executivo – Seção I, pag. 268; e Diário Oficial 
do Município – Edição nº 247 – pág. 17; todos no dia 1º 
de dezembro de 2.017, onde se lê: CONTRATADOS: 
1) IRMÃOS YOKOO ARAÇATUBA LTDA - ME – CNPJ 
04.755.530/0001-90 – item 30 (R$ 467,80) e – TOTAL: R$ 
4.288,20, leia-se CONTRATADOS: 1) IRMÃOS YOKOO 
ARAÇATUBA LTDA - ME – CNPJ 04.755.530/0001-90 – 

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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item 30 (R$ 476,80) e – TOTAL: R$ 4.297,20.

Guararapes, 01 de dezembro de 2.017

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio
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